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CONTRATO Nº 009/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 441/2023 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito 
públiIco, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Gisele 
Caumo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado BENEDETTI E FUGALI ENGENHARIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 51.027.691/0001-58, com sede na Rua Silveira Martins, 
n.º 227, Bairro Centro, Cidade de Cotiporã /RS doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
fundamentados na Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Edital nº 
070/2023 – Pregão Presencial, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Consiste no Objeto desta licitação a contratação de empresa para assessoria de serviço em Engenharia Civil, 

Arquitetura e Urbanismo, de acordo com as especificações e condições, especificadas abaixo: 

 Projetos de obras públicas – arquitetônicos, hidrossanitários, elétricos, estruturais, fundações, interiores e 

pavimentações; 

 Elaboração de orçamentos com base nas planilhas SINAPI e SICRO; 

 Elaboração de documentação e acompanhamento para aprovação junto aos entes convenentes (Ministérios 

Federais, Caixa Econômica Federal, Estado do Rio Grande do Sul, Badesul e outros); 

 Acompanhamento e fiscalização técnica de obras. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total mensal de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 

3.1. O pagamento será efetuado mensalmente, na Secretaria Municipal da Fazenda até o 10° (décimo) dia útil 

subsequente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação de nota fiscal e relação dos serviços prestados. 

 

 CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta Licitação correm por conta da seguinte dotação orçamentária: 

0501 – SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

2678200462023 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

(535) 3339039000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

0001 – RECURSO LIVRE 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo do futuro contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, podendo ser renovado até o 

limite de 60 (sessenta) meses, ocasião em que os valores poderão ser reajustados pelo índice acumulado da variação 

do IPCA-E, devendo a renovação ser objeto de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A empresa deverá apresentar profissional habilitado, responsabilizando-se em ressarcir imediatamente quaisquer 

danos ou prejuízos que o mesmo vier a causar. 
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6.2. Os atendimentos presenciais serão realizados em 16 horas semanais, perfazendo um total de 64 horas mensais, 

in loco na sede do Município. 

6.3. Os serviços deverão ser realizados também em 200 (duzentas) horas mensais, de forma híbrida, na sede da 

empresa para desenvolvimento das atividades relacionadas ao contrato. 

6.4 Faz parte integrante deste objeto os materiais a serem utilizados, tais como: seguros de responsabilidade civil que 

cubram danos pessoais e materiais a terceiros e, ainda, o seguro do pessoal prestador dos serviços contra riscos de 

acidente de trabalho, bem como o cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária 

impõem ao empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte do Município de Santa Tereza/RS.  

6.5 Na execução dos serviços deverão ser utilizados profissionais rigorosamente selecionados e com treinamento 

especifico para o desempenho das atividades para as quais será a empresa vencedora contratada.  

6.6 Poderá ser solicitado, a qualquer tempo, a substituição do prestador de serviço indicado pela contratada, caso 

esse não esteja desempenhando ou correspondendo as funções determinadas pelo Município.  

6.7 Todas as despesas decorrentes da execução do presente serviço, bem como dos encargos incidentes correrão por 

conta da empresa vencedora. 

6.8 Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

6.9 Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente Licitação, em especial encargo social, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

6.10 Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros inclusive as de cunho trabalhista, estendendo-se a 

responsabilidade para os efeitos judiciais decorrentes desta Licitação. 

6.11 Informar, imediatamente, a Prefeitura Municipal de Santa Tereza, verbalmente e por escrito, quaisquer 

problemas ocorridos durante a execução dos serviços. 

6.12 Arcar com todas as despesas de mobilização, desmobilização, taxas, licenças, regularizações Municipais, Estaduais 

e Federais, de concessionárias e demais órgãos envolvidos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste. 

b) propiciar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS 

8.1. A CONTRATADA, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais a CONTRATADA tenha 

concorrido. 

b) sem prejuízos das outras cominações, multas sob o total atualizado do Contrato: 

* de 3% (três por cento) pelo descumprimento de Cláusula Contratual ou norma de legislação pertinente. 

* de 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial dos fornecimentos, inexecução imperfeita ou em 

desacordo com as especificações, mora ou negligência dos materiais previstos no objeto deste contrato. 

c) suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta. 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de faltas graves. 

 

8.2. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei. As penalidades acima poderão ser 

aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, admitida sua reiteração. 
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CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos previstos nos incisos I a XII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;  

b) indenização sem culpa da CONTRATADA, conforme estabelece § 2º, do art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93;  

c) amigavelmente, por acordo entre as partes, a qualquer momento, não cabendo indenização a qualquer das partes, 

resguardado o interesse público;  

d) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente aos 

serviços efetivamente prestados até a data da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal Obras, através de fiscal devidamente 

designado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da cidade de Bento Gonçalves, para a solução de quaisquer litígios e ações decorrentes do 

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12.2. Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em três vias de igual teor e 

forma, assinadas pelas partes contratantes com o visto da Procuradoria Jurídica do Município, para que seja bom, 

firme, valioso e surta seus efeitos legais.  

 
Santa Tereza (RS), 10 de janeiro de 2024. 

                                 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 

GISELE CAUMO 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

_____________________________________ 
BENEDETTI E FUGALI ENGENHARIA LTDA 

CNPJ nº 51.027.691/0001-58 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
Aprovado: 
Procurador Jurídico  
Cassiano Scandolara Rodrigues 
OAB/RS. 102.428 
 


